
Câmara Municipal de Ibitinga 
Estado de São Paulo

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br

Ibitinga, 03 de junho de 2025.

A Sua Excelência 
DR. FLORISVALDO ANTÔNIO FIORENTINO
Prefeito Municipal da Estância Turística de Ibitinga – SP

ASSUNTO: Solicita documentações para concessão de denominação de próprio, via e
logradouro público, conforme Lei Municipal nº 4.174, de 04 de novembro de 2015.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Conforme decidido em reunião a pedido de seus relatores, solicito que nos encaminhe,
dentro do prazo de 15 dias,  Certidões conforme exigido pela Lei Municipal 4.174, de
04 de novembro de 2015, para concluirmos sua análise:

1 - PLO Nº 79/2025 – Denomina a Rua 13 do Residencial São Sebastião, de Rua
Leobino Ramos Luz;

2 - PLO Nº 80/2025 - Denomina a Rua 12 do Residencial São Sebastião, de Rua
Júlio Olsen;

3 - PLO Nº 81/2025 – Denomina a Rua 11 do Residencial São Sebastião, de Rua
Estanlito Vieira do Prado.

Respeitosamente,

ALLINY SARTORI
Presidente da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação
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Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 6776-7A01-9CA7-5569
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